TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ
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] 

Dispõe sobre os parâmetros para composição da lista tríplice de Auditores, critério merecimento, para preenchimento de vaga no cargo de Conselheiro do Tribunal de Contas.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e nos termos do art. 188, do Regimento Interno, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 126, caput, e inciso I, da Lei Complementar 113/2005, que estabelece “Os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em número de sete, serão nomeados pelo Governador do Estado, observados os requisitos constitucionais e escolhidos: I - três pelo Governador do Estado, com aprovação da Assembleia Legislativa, sendo um de livre escolha e dois, alternadamente, entre Auditores e membros do Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Plenário, segundo os critérios de antiguidade e merecimento, na forma estabelecida no art. 127 desta Lei”.

CONSIDERANDO o disposto no art. 127, caput, e §§ 2° e 8° da Lei Complementar 113/2005, que estabelece “Ocorrendo vaga de cargo de Conselheiro a ser provida por Auditor ou por membro do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, o Presidente convocará sessão extraordinária para deliberar sobre a respectiva lista tríplice, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de ocorrência da vaga”. “§ 2° A lista tríplice obedecerá, alternadamente, ao critério de antiguidade e merecimento.” “§ 8° Na avaliação do merecimento serão considerados prioritariamente os trabalhos e as atividades especiais desenvolvidas no âmbito do Tribunal de Contas e os dados profissionais e acadêmicos de cada indicado, como anotado em ficha funcional.”

CONSIDERANDO a ausência de previsão expressa no Regimento Interno do Tribunal de Contas quanto aos parâmetros para elaboração da lista tríplice por critério merecimento,
RESOLVE
Art. 1º O Tribunal de Contas do Estado do Paraná deliberará em sessão extraordinária sobre a lista tríplice dos Auditores para preenchimento da vaga de Conselheiro do Tribunal, a ser realizada em até 15 (quinze) dias, contados da data da ocorrência da vaga, conforme os parâmetros estabelecidos nesta Resolução.
Art. 2º O procedimento previsto no art. 1º será instaurado com a protocolização de ofício do Presidente do Tribunal, autuado como requerimento interno, constando a relação dos Auditores que concorrerão à formação da lista tríplice, por merecimento, para o preenchimento da vaga de Conselheiro.
§ 1º Será dada ciência, nos autos eletrônicos, aos Auditores da instauração do procedimento de que trata o caput. 
§ 2º Os Auditores não interessados em concorrer à vaga de Conselheiro deverão se manifestar no prazo de até 2 (dois) dias, contados da instauração do procedimento.
Art. 3º Para fins da deliberação, nos termos do § 8° do art. 127 da Lei Complementar n° 113/2005, os membros votantes do Tribunal deverão utilizar como elementos de convicção os seguintes critérios, observada a respectiva pontuação máxima:
I – trabalho e produtividade: 50 pontos;
II – atividades especiais: 25 pontos;
III – aperfeiçoamento técnico: 15 pontos; e
IV– adequação da conduta aos padrões éticos: 10 pontos.
§ 1º A validade do voto ficará adstrita aos parâmetros de pontuação previstos nos incisos do caput.
§ 2º A consideração dos critérios relacionados nos incisos I e II abrangerá todo o período no cargo de Auditor, desde a sua posse até a data da autuação do requerimento interno de que trata o art. 2°.
§ 3º A consideração dos critérios relacionados nos incisos III e IV abrangerá o período anterior e posterior à posse no cargo até a data da autuação do requerimento interno de que trata o art. 2°.
Art. 4º Na análise do trabalho e da produtividade, serão consideradas as seguintes informações:
I – número de processos distribuídos;
II – número de processos relatados em cada um dos órgãos colegiados, que resultaram na emissão de acórdão;
III - número de decisões definitivas monocráticas proferidas;
IV – número de processos conclusos e com atraso; e
V – número de processos com atraso para encaminhamento ou disponibilização do voto para lavratura de acórdão, após a sessão de julgamento, nos termos regimentais.
Art. 5º Serão consideradas atividades especiais aquelas desenvolvidas no âmbito do Tribunal de Contas, que digam respeito a:
I – participação em comissões temporárias;
II – participação, como instrutor ou palestrante, em cursos de aperfeiçoamento técnico oferecidos pelo Tribunal de Contas a servidores e jurisdicionados; e
III – publicações de artigos técnico-doutrinários na Revista do Tribunal de Contas.
Art. 6º No critério relativo ao aperfeiçoamento técnico, serão considerados os dados profissionais e acadêmicos de cada interessado, relacionados ao conhecimento nas áreas jurídica, contábil, econômica, financeira ou de administração pública, referentes a:
I – diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos;
II – exercício de atividade docente em instituições de ensino, por ano de exercício de magistério;
III – participação, como palestrante ou instrutor, em seminários, congressos e outros eventos correlatos;
IV - participação, como ouvinte, em seminários, congressos e outros eventos correlatos;
V – publicações em revistas especializadas, como autor ou coautor, de artigos técnico-doutrinários, correspondentes às áreas mencionadas no caput; e 
VI – publicações de livros como autor ou coautor, correspondentes às áreas mencionadas no caput.
Art. 7º Na avaliação da adequação de conduta aos padrões éticos, serão considerados os seguintes princípios, previstos no art. 137 da Lei Complementar nº 113/2005:
I – lisura e probidade, inclusive no que concerne à relação entre suas atividades públicas e particulares; e
II – decoro inerente ao exercício da função pública.
Art. 8° As informações, para os fins do contido no art. 3º, serão compiladas pelo Gabinete da Corregedoria-Geral, mediante a solicitação de informações às unidades técnicas competentes, agrupando-as por ano, exceto aquelas de que tratam os incisos IV e V do art. 4º, que serão expostas por bimestre, na forma dos relatórios de que trata o art. 125, VI, da Lei Complementar nº 113/2005.
Art. 9º As informações serão consolidadas pelo Gabinete da Corregedoria-Geral e encaminhadas ao Gabinete da Presidência para cientificação dos candidatos, mediante comprovação de recebimento.
Parágrafo único.  O prazo de impugnação pelos candidatos é de 5 (cinco) dias, contados do recebimento da notificação.
Art. 10. Expirado o prazo previsto no parágrafo único, do art. 9º, as informações serão encaminhadas pelo Gabinete da Presidência aos membros votantes, com antecedência mínima de 2 (dois) dias da sessão de formação da lista tríplice, juntamente com as impugnações, se houver.
Art. 11. Na sessão extraordinária mencionada no art. 1º, as impugnações de que trata o art. 10 serão relatadas pelo Presidente, que apresentará proposta de decisão a ser submetida à votação dos demais Conselheiros, computando-se, para esse efeito, o voto do Relator. 
Art. 12. Na sessão de formação da lista tríplice será observada a seguinte ordem dos trabalhos:
I – as cédulas de votação, conforme modelo do Anexo I, serão rubricadas pela Secretária da Sessão e entregues, juntamente com os respectivos invólucros, para cada um dos membros votantes;
II – após o preenchimento das cédulas, o Presidente colocará na urna o seu voto, em invólucro fechado e chamará, na ordem de antiguidade, os Conselheiros para que também o façam;
III – o Procurador-Geral do Ministério Público de Contas procederá ao somatório das avaliações de cada um dos interessados e encaminhará o resultado ao Presidente, que anunciará esses totais;
IV – com base no resultado, o Presidente elaborará a lista tríplice, em ordem decrescente de pontuação, que será submetida à homologação do Plenário; e 
V – serão utilizados como critérios de desempate, sucessivamente, o maior tempo de efetivo exercício no cargo de Auditor, o maior tempo de serviço público e maior idade.
Parágrafo único. Será encaminhada ao Governador do Estado a lista tríplice de que trata o inciso IV, acompanhada de cópia integral dos autos do requerimento interno e da ata da sessão extraordinária.
Art. 13. Esta Resolução entra em vigor na data de publicação.


Curitiba, 31 de julho de 2014.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
 TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


Presidente
ANEXO I DA RESOLUÇÃO Nº 47/2014

	
	Auditor A
	Auditor B
	Auditor C
	Auditor D

	TRABALHO E PRODUTIVIDADE
Art. 4º, I a V – máx. de 50 pontos.
 Número de processos distribuídos;  Número de processos relatados em cada um dos órgãos colegiados, que resultaram na emissão de Acórdão;  Número de decisões definitivas monocráticas proferidas;  Número de processos conclusos e com atraso;  Número de processos com atraso para encaminhamento ou disponibilização do voto para lavratura de Acórdão, após a sessão de julgamento, nos termos regimentais.
	
	
	
	

	ATIVIDADES ESPECIAIS
Art. 5º, I a III – máx. de 25 pontos.
 Participação em comissões temporárias;  Participação, como instrutor ou palestrante, em cursos de aperfeiçoamento técnico oferecidos pelo Tribunal de Contas a servidores e jurisdicionados;  Publicação de artigos técnico-doutrinários na Revista do Tribunal de Contas.
	
	
	
	

	APERFEIÇOAMENTO TÉCNICO
Art. 6º, I a VI – máx. de 15 pontos.
 Diplomas, títulos ou certificados de conclusão de cursos;  Exercício de atividade docente em instituições de ensino, por ano de exercício de magistério;  Participação, como palestrante ou instrutor, em seminários, congressos e outros eventos correlatos;  Participação, como ouvinte, em seminários, congressos e outros eventos correlatos;  Publicações em revistas especializadas, como autor ou coautor, de artigos técnico-doutrinários, correspondentes às áreas jurídica, contábil, econômica, financeira ou de administração pública;  Publicações de livros, como autor ou coautor, correspondentes às áreas jurídica, contábil, econômica, financeira ou de administração pública.
	
	
	
	

	ADEQUAÇÃO DE CONDUTA AOS PADRÕES ÉTICOS
Art. 7º, I e II – máx. de 10 pontos.
 Lisura e probidade, inclusive no que concerne à relação entre suas atividades públicas e particulares;  Decoro inerente ao exercício da função pública.
	
	
	
	

	TOTAL
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